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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE AGOSTO DE 2023

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

001. Expediente: JF-NVI/MS-5000876-
63.2023.4.03.6006-AUPRFL -
Eletrônico 

Voto: 3522/2023 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE NAVIRAÍ/MS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉUS  PRESOS.  APREENSÃO  DE  MAIS  DE  1  TONELADA  DE  MACONHA  EM  CIDADE
PRÓXIMA À FRONTEIRA COM O PARAGUAI. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS INDICATIVOS DA
OCORRÊNCIA DO CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS (ART. 40, I, DA LEI N.
11.343/2006).  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  ATRIBUIÇÃO  DO  MPF.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1.
Inquérito Policial instaurado para apurar a prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 33 c/c
art. 40, V, da Lei 11.343/2006; art. 70 da Lei 4.117/62; art. 180; art. 311, §2º, III, e art. 330, todos
do Código Penal, em concurso material de crimes e em concurso de pessoas (art. 29 e art. 69 do
Código Penal), por Júlio C. O. e João C. B. S.. 2. Consta que dois veículos (Gol e Toro) foram
abordados, na BR 487, próximo a Naviraí/MS, no sentido Icaraíma/PR, encontrando-se enorme
quantidade de droga (mais de 1 tonelada de maconha).  Verificou-se,  também, a presença de
rádios transceptores instalados nos painéis de ambos automóveis. Em um dos veículos (Toro)
havia ainda jogo de placas RME-8H15. Em buscas em bancos de dados, constatou-se que seus
sinais  identificadores foram adulterados,  sua placa original  seria  RJX-6C19,  bem como havia
registro de roubo/furto no Estado de Rio de Janeiro. 3. O Procurador da República oficiante aduziu
a incompetência da Justiça Federal para o feito, ao argumento, em síntese, de que não há nos
autos provas da internacionalidade da conduta perpetrada pelos investigados,  uma vez que a
droga foi adquirida em Itaquiraí/MS, conforme relatou o indiciado Júlio C. O. aos policiais militares
responsáveis por sua prisão, não havendo nenhum indício de que a droga era proveniente do
Paraguai.  Igualmente,  observou  que  os  demais  crimes  também não  seriam de  competência
federal, visto que o crime de desobediência foi praticado em desfavor de policiais militares e, com
relação  aos  crimes de receptação e de adulteração  de sinais  identificadores,  estão ausentes
quaisquer interesses da União. 4. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR,
por aplicação analógica do art. 28 do CPP. 5. Dispõe a Súmula 607 do STJ: 'A majorante do tráfico
transnacional de drogas (art. 40, I, da Lei n. 11.343/2006) configura-se com a prova da destinação
internacional  das  drogas,  ainda  que  não  consumada  a  transposição  de  fronteiras.'  6.  Nessa
vertente, com razão o magistrado federal ao observar que: i) 'para configurar a transnacionalidade
do delito de tráfico, que constitui causa de aumento de pena e, sobretudo, fixa a competência da
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Justiça Federal, não há necessidade de que o próprio acusado tenha, diretamente, transportado a
droga pela fronteira internacional. Basta que ele tenha participação na importação da droga, seja
na condição de adquirente, seja na condição de mero intermediário, depositário ou transportador
da droga a partir da mediação da fronteira internacional, contribuindo, assim, para concretizar a
introdução do entorpecente para o interior do território nacional.'; ii) 'todos os elementos dos autos
denotam que a droga era, de fato, proveniente do Paraguai. Ora, destaca-se que no país vizinho é
possível adquirir grandes quantidades de droga por um preço bastante inferior ao praticado no
Brasil e auferir dessa atividade alto rendimento, até porque há significativa facilidade de trânsito
de bens e pessoas nesta região de fronteira, devido ao precário controle aduaneiro. Nesse caso,
foge à razoabilidade imaginar que mais de 1 tonelada de maconha tenha sido adquirida no Brasil,
numa cidade (Itaquiraí/MS),  a menos de 80 km da fronteira,  por  um preço muito  superior  ao
praticado no Paraguai.'; iii) 'é notório que as principais drogas ilícitas não são produzidas no Brasil,
de modo que os tóxicos aqui consumidos são produzidos no estrangeiro, servindo o Estado de
Mato Grosso do Sul como umas das principais portas de acesso de entorpecentes oriundos do
Paraguai para o restante do país.'; iv) 'Não bastasse, a logística utilizada pelos dois presos, com
dois veículos (um batedor e outro carregando uma tonelada de maconha, sendo que este ainda
tinha os sinais identificadores adulterados, sendo proveniente de furto/roubo), ambos com rádios
transceptores sintonizados, intentando transportar a droga para Estado diverso (Paraná), denotam
que, possivelmente, participam de organização criminosa estruturada, com intensa participação
na fronteira e com grande potencial financeiro - afinal, uma tonelada de maconha foi avaliada em
R$ 2.158.000,00...'; v) 'Nesses termos..., em princípio, a transnacionalidade do crime de tráfico de
drogas está demonstrada pelos elementos de prova colhidos até o momento, sendo certo que
conclusão  diferente  desta  somente  poderá  ocorrer  após  a  instrução  criminal.  Assim,  não  se
mostra possível, no entender deste juízo, o pronto afastamento da transnacionalidade do delito
com  base  unicamente  no  relato  do  flagranteado  no  momento  de  sua  prisão,  haja  vista  as
circunstâncias do crime apontarem para a origem paraguaia da droga...'. 7. Existência, portanto,
de elementos indicativos da ocorrência do crime de tráfico transnacional de drogas (art. 40, I, da
Lei n. 11.343/2006). Competência da Justiça Federal. Atribuição do MPF. Devolução dos autos ao
ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o
caso, que, com fundamento em sua independência funcional,  requeira a designação de outro
membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do MPF. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto da relatora.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

RELATORA
TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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